
 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO VEREADOR GEORGE GUANABARA 

 
  AO EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS. 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa., na forma 

Legal e Regimental em vigor que, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis e, 

posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte: 

INDICAÇÃO Nº         /2026 
 

A/C Secretaria de Serviços - SESE 

Solicito ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Serra que, em caráter de urgência, 

interceda junto à Secretaria Municipal competente para que seja realizado o serviço de 

SUBSTITUIÇÃO DA TAMPA DE CONCRETO DE REDE DE DRENAGEM NO BAIRRO 
SÃO FRANCISCO. 

Endereço: Avenida Abido Saad, s/n, São Francisco, Serra - ES, CEP: 29175-208. 

Referência: Próximo ao Posto de Gasolina Anacleto. 

Protocolo SESE: Nº 2307/2026. 

Justificativa: A solicitação de substituição da tampa de concreto se justifica devido às 

condições inadequadas da estrutura atual, que apresenta sinais de desgaste e 

comprometimento. Essas falhas podem representar riscos à segurança de pedestres, além 

de prejudicar o adequado funcionamento da instalação. 

A substituição é necessária para garantir a proteção da infraestrutura subterrânea, evitando 

infiltrações, entrada de resíduos e possíveis danos ao sistema. Dessa forma, a medida 

contribui para a segurança, funcionalidade e maior durabilidade da estrutura, reduzindo a 

necessidade de manutenções futuras. 

Sala de Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 20 de março de 2026. 

GEORGE QUEIROZ VIEIRA  
GEORGE GUANABARA  
VEREADOR (PODEMOS)  

(Documento assinado eletronicamente) 
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ANEXO 
 
 

 
Imagem 1 - Localização da Avenida Abido Saad, s/n, São Francisco, Serra - ES. 

Fonte: GeoSerra 2.0. 
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Imagem 2 -  Vista da Tampa, Avenida Abido Saad, s/n, São Francisco, Serra - ES. 

Fonte: Gabinete. 
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Imagem 3 -  Vista da Tampa, Avenida Abido Saad, s/n, São Francisco, Serra - ES. 

Fonte: Gabinete. 
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